
 

 

PROCESSO Nº. 7016/2022 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 104/2022 

PROCEDÊNCIA: Vereador Jadir Rigotti Junior 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Jadir Rigotti Junior tendo por objeto 

dispor sobre a obrigatoriedade de disponibilização no portal da transparência das notas fiscais 

eletrônicas relativas às aquisições de produtos e de serviços pelo Poder Executivo Municipal. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

Linhares/ES, 07 de março de 2023. 

 

 

 

Thamara Uliana Pascoal 

Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 104/2022 

 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

disponibilização no portal da 

transparência das notas fiscais 

eletrônicas relativas às aquisições de 

produtos e de serviços pelo Poder 

Executivo Municipal. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária o 

Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Jadir Rigotti Junior, a saber: 

 

Art. 1º O Poder Executivo do Município de Linhares/ES fica obrigado a 

disponibilizar no Portal da Transparência, de forma clara e acessível, as notas fiscais eletrônicas 

relativas às aquisições de produtos e de serviços pelo Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 2º Na aplicação desta Lei deverá ser observado o disposto nas Leis n° 12.527, 

de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), e Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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